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PROJETO DE LEI

INSTITUI A “SEMANA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZACAO E
INCENTIVO A PRESERVACAO DO PATRIMONIO PUBLICO” A SER
REALIZADA ANUALMENTE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Art. 12 Fica instituida a “Semana Municipal de Conscientizagdo e¢ Incentivo a Preservagdo do
Patrimdnio Publico”, a ser realizada anualmente, na segunda semana do més de marco com o objetivo de
esclarecer, orientar, alertar e conscientizar sobre a importancia da prote¢éo e preservagdo do patrimdnio
publico.

Paragrafo tnico. A Semana, ora instituida, passard a constar do Calendério Oficial de Datas e
Eventos das institui¢des de ensino do Municipio de Linhares.

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicag@o.

Linhares, 17 de junho de 2019.
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto busca conscientizar a populagdo sobre a importancia da preservacdo do
Patrimonio publico.

O Patriménio publico deve ser valorizado por todos e sua protegdo deve ser pensada para e
pelos sujeitos que detém o conhecimento. A sensibilizagdo e conscientizagdo do por que e
como preservar deve ser realizada através de politicas publicas que envolvam as comunidades
e os agentes que se relacionam com os bens portadores da memoaria coletiva e da identidade
cultural dos diversos grupos sociais.

Ou seja, Patriménio publico é tudo aquilo que pertence a populagdo, que é mantido pelos
impostos que todos nés pagamos mensalmente, além de ser também aquilo que nds temos o

dever de respeitar e preservar para que tais patriménios continuem fazendo parte da nossa
cidade.

Atualmente, tivemos em nosso municipio, um ato covarde de depredacéo, que foram as lixeiras
recentemente instaladas, eu e outros colegas estamos a anos exigindo a instalagdo das
mesmas, visando uma cidade limpa, e poucos dias apés a instalacéo, tivemos uma triste
surpresa, grande parte delas havia sido destruida.

Tal ato foi um crime contra o cédigo penal e contra a prépria populagdo, minha proposicéo, visa
conscientizar, educar e informar a populagédo que o patriménio do municipio de Linhares é de
todos, e que qualquer ato de vandalismo, além de ser crime & um ato contra os préprios
municipes.

Conto com o apoio dos nobres colegas.

Linhares, 17 de junho de 2019.
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